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LEI Nº 11.990, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025.

Denomina de Rua Sílvio Sbaraini a Rua
H-50, localizada no Loteamento Recanto
do Conventos, no Bairro Conventos.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  É  denominada  de  Rua  Sílvio  Sbaraini  a  Rua  H-50,  localizada  no
Loteamento  Recanto  do  Conventos,  no  Bairro  Conventos,  nesta  cidade,  conforme
identificado no mapa que passa a integrar esta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

LAJEADO, 23 DE SETEMBRO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.991, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025.

Denomina de Rua Albino Troller  a Rua
E-50, localizada no Loteamento Recanto
do Conventos, no Bairro Conventos.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  É  denominada  de  Rua  Albino  Troller  a  Rua  E-50,  localizada  no
Loteamento  Recanto  do  Conventos,  no  Bairro  Conventos,  nesta  cidade,  conforme
identificado no mapa que passa a integrar esta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

LAJEADO, 23 DE SETEMBRO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.992, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025.

Denominação da Praça da Rua Eduardo
Theodoro  Stroher,  esquina  com a  Rua
Armindo  Lavall,  no  Bairro  Centenário,
em Praça do Abraço.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º É denominada PRAÇA DO ABRAÇO a praça pública localizada na Rua
Eduardo Theodoro Stroher, esquina com a Rua Armindo Lavall, no Bairro Centenário, no
município de Lajeado.

Parágrafo  único.  Esta  praça  conta  com  brinquedos  para  as  crianças,  um
campinho de futebol, e um grande espaço de convivência e lazer para as famílias que
frequentam o local diariamente.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

LAJEADO, 23 DE SETEMBRO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 34.562, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025

             
APLICA  penalidade  disciplinar  à servidora
estável  CLARA  ROSA  NICOLAU  e  autoriza  o
arquivamento  do  Processo  Administrativo
Disciplinar,  instaurado  pela  Portaria  n.º
34.122/2025.

         

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, atendendo ao que consta no protocolo

digital n.º 35042/2023 e,

CONSIDERANDO  a  homologação  do  relatório  final  do  Processo

Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria n.º 34.122, de 09 de junho de 2025;

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, transgrediu o disposto

nos incisos III e IV do art. 181, da Lei Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016;

RESOLVE:

Aplicar  a  penalidade  disciplinar  de  ADVERTÊNCIA  à servidora  estável

CLARA ROSA NICOLAU, matrícula 5715, ocupante do cargo de provimento efetivo de

Professor de Anos Finais - Educação Física, do Quadro de Carreira do Magistério Público

Municipal, regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal da Educação, junto à EMEF

Capitão  Felipe  Dieter,  com  fundamento  no  inciso  I  do  art.  190  e  art.  191,  da  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que estabelece o Regime Jurídico dos

Servidores do Município.

Autorizar,  após a aplicação  da penalidade,  o arquivamento do Processo

Administrativo Disciplinar.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 15 de setembro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
rjas 
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P O R T A R I A   N.º 34.590, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

HOMOLOGA  o  relatório  final  da  Sindicância
Investigatória,  instaurada  pela  portaria n.º
34.343/2025 e AUTORIZA o arquivamento. 

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016 e,

CONSIDERANDO  as  disposições  do  relatório  final  da  Sindicância

Investigatória, instaurada pela portaria n.º  34.343, de 25 de julho de 2025, integrante

do protocolo  digital n.º 43491/2024;

RESOLVE

Homologar o relatório final da Sindicância Investigatória, instaurada pela

portaria n.º 34.343, de 25 de julho de 2025 e autorizar o arquivamento. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 18 de setembro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     

rjas 
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P O R T A R I A   N.º 34.591, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

AUTORIZA  o  arquivamento  da  Sindicância
Investigatória, instaurada pela  portaria  n.º
32.807/2024.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, atendendo ao que consta no protocolo

digital n.° 6889/2024 e,

CONSIDERANDO a  aposentadoria  da  servidora  Eliana  Delfino,  conforme

portaria n.° 32.727, de 30 de abril de 2024;

RESOLVE

Autorizar  o  arquivamento  da  Sindicância  Investigatória,  instaurada pela

portaria n.º 32.807, de 04 de junho de 2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 18 de setembro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     

rjas
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 562-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de

2019, considerando o disposto na Lei n.º 11.714, de 01 de abril de 2024, atendendo ao

que consta no protocolo digital n.º 26920/2025, considerando a inexistência de Processo

Seletivo Simplificado vigente e a possibilidade de aproveitamento da classificação final de

concurso público, conforme Edital de Homologação n.º 363-03/2023, e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da contratada emergencialmente

Eduarda Friedrich e a recusa pela vaga do candidato Felipe Dias Mello, 

   CONVOCA

A  candidata abaixo nominada  para comparecer no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Cel. Júlio May, n.º 242, 2º andar, até o dia 29 de setembro de 2025, para

aceitação  e  confirmação  de  seu  nome  para  contratação  temporária  na  função  que

menciona, conforme Edital de Homologação n.º 363-03/2023.

Professor de Anos Finais - Português                   

MAIRA MENDES – Classificação 47º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da

lista de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 25 de setembro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 563-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 11.026, de 18 de abril de

2019, atendendo ao que consta no protocolo digital n.º 23758/2025, e,  

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  motivo  de  licença  maternidade  da

servidora  efetiva  Priscila  Antoniazzi  Koefender  e  a  recusa  pela  vaga  da  candidata

Verônica Jorge Netto Lopes,

CONVOCA 

A candidata abaixo  nominada para  comparecer no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 29 de setembro de 2025, para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital

de Abertura n.º 066-04/2024, necessários para contratação na função que menciona, por

ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação

n.º 126-04/2024.

Professor de Anos Iniciais 

ANGÉLICA SALVI TAVARES – Classificação 91º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos  legais  constantes no Edital  de Abertura  n.º 066-04/2024,

resulta na impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 25 de setembro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 564-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 11.026, de 18 de abril de

2019,  atendendo  ao  que  consta  na  Lei  n.º  11.910,  de  09  de  junho  de  2025  e

considerando o protocolo digital n.º 13089/2025,  

CONVOCA 

Os candidatos abaixo nominados para comparecerem no Departamento de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 29 de setembro de 2025, para

aceitação  e  confirmação  de  seus  nomes e  entrega  dos  documentos  mencionados  no

Edital  de  Abertura  n.º 488-01/2025,  necessários  para  contratação  na  função  que

menciona, por terem sido aprovados em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital

de Homologação n.º 561-01/2025.

Motorista 

JONAS MORAES MARQUES – Classificação 1º lugar

LUCAS KIESEL GONÇALVES – Classificação 2º lugar

O não comparecimento dos candidatos no prazo acima determinado ou o

não   atendimento  aos  requisitos  legais  constantes  no  Edital  de  Abertura  n.º  488-

01/2025, resulta na impossibilidade de contratação na função, perdendo suas vagas para

os  candidatos  imediatamente  classificados,  em  absoluta  obediência  à  ordem  de

classificação.

 Lajeado, 25 de setembro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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TERMO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE OUTRO ÓRGÃO Nº
008-03/2025. 

ÓRGÃO LICITANTE:AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DE
MACEIÓ – ALICC - UASG: 926703

ÓRGÃO ADERENTE: MUNICÍPIO DE LAJEADO-RS 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 083/2025
OBJETO DA ADESÃO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 403/2025, PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 5800.37488/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICÍPIO DE LAJEADO Nº 20533/2025
VIGÊNCIA DA ATA: até 11.07.2026
CONTRATADA: BS EQUIPAMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP
OBJETO  DA  ADESÃO:  A   aquisição  de  equipamentos  odontológicos  (Parte  1),

conforme especificações e quantidades constantes do Termo de Referência, de acordo
com o que segue: 

Item Descrição Quant. Marca Vlr. Unit Vlr. Total

06 AUTOCLAVE
Material: aço inox, 
Tipo: horizontal, 
Modelo:  gravitacional,
Operação: autom., digital, 
Característica  adicional:
sistemas  de  secagem  e
segurança, 
Volume câmara: cerca 50L, 
Composição:  sensores  de
temperatura e pressão,
alarmes
Outros componentes: com 3
bandejas, 1 porta

04 Marca/
Fabricante:
Digitale/ BS
Equipamentos
Modelo/Versão:
Modelo: 5.0
ANVISA:
80360560002

R$ 5.899,99 R$ 23.599,96
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PREGÃO ELETRÔNICO 40/2025  (Lei  nº  14.133/2021)  –  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  A  CONFECÇÃO,  FORNECIMENTO,  LOCAÇÃO,  INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO,  SUBSTITUIÇÃO,  DESMONTAGEM  E  LOGÍSTICA  DE  TRANSPORTE  DE
ELEMENTOS DECORATIVOS E ILUMINAÇÃO, BEM COMO DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPE
TÉCNICA ESPECIALIZADA,  DESTINADOS À EXECUÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA DO
EVENTO  “NATAL  NO  CORAÇÃO  DE  LAJEADO”,  A  REALIZAR-SE  NO  MUNICÍPIO  DE
LAJEADO/RS, NO PERÍODO DE 20 DE OUTUBRO DE 2025 A 09 DE JANEIRO DE 2026. A
sessão  pública  ocorrerá  no  dia  10/10/2025,  às  09h00min,  no  portal
www.portaldecompraspublicas.com.br.  O  edital  e  seus  anexos  podem ser  obtidos  no
endereço supra, bem como, no site: www.lajeado.rs.gov.br, ou solicitados pelo e-mail:
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  25  de  setembro  de  2025  –
Natanael Zanatta – Procurador-Geral.
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